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Introdução

Entre os princípios existentes em um Estado Democrático de Direito, a separação dos poderes é um dos basilares 

e se destacam para o sucesso de um governo democrático. No entanto, nos últimos anos o Brasil tem presenciado 

e assistido o conflito que tem enfraquecido a democracia por ferir um princípio básico de um governo popular. É 

importante fazer uma análise constitucional desses conflitos, iniciando com contexto histórico da percepção de 

Estado com base no princípio da separação dos poderes e demonstrar as consequências que eles podem causar 

às bases da sociedade.

Objetivo

Este trabalho tem como objetivo analisar os aspectos que envolvem os desdobramentos da interferência de um 

noutro poder, apresentando uma reflexão acerca das consequências dessa ingerência para a Democracia no 

Brasil.

Material e Métodos

Para alcançar esse objetivo, foi realizada uma revisão da literatura jurídica relacionada ao tema, bem como uma 

análise de artigos e notícias publicados em redes abertas. Foram ainda, realizadas pesquisas em obras que tratam 

dos Princípios do Direito Constitucional e em notícias recentes sobre situações diárias acerca do tema. A obra do 

filósofo Montesquieu e as teorias desenvolvidas pelo francês serviram de base para o presente arquivo.

Resultados e Discussão

Montesquieu é doutrinariamente aceito pela doutrina como sendo o criador da tripartição dos poderes. Em sua 

obra "O Espírito das Leis", além dos poderes Executivo e Legislativo, ele incluiu o Judiciário entre os poderes 

fundamentais de um Estado. As teorias de separação dos poderes surgem em meados do século XVII como uma 

forma de contrapor o Poder Absolutista, que predominou na Europa durante os séculos XVI e XVIII, onde todo o 

poder era concentrado nas mãos de uma única pessoa. E nesse sentido, o estabelecimento desses três poderes 

surgem exatamente para combater abusos e arbitrariedades. 

Em síntese, cada poder terá sua função primordial, típica. Exercendo-o de forma consciente, respeitando os limites 

a ele imposto, não haveria de ter que se discutir o impacto para a Democracia brasileira. No entanto, recorrente 

são as notícias da brigas travadas entre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. Quando um poder deseja exercer 
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a atribuição de outro, a consequência é a concentração de

Conclusão

Ainda que em alguns casos específicos, legitimados constitucionalmente, um poder precise exercer funções que 

são próprias de outro poder, isso não pode ser confundido com interferências e substituição de papéis. Porém, nos 

últimos anos no Brasil, o que se observa é que interferências acontecem dessa maneira com frequência e sem 

propósito o que acarreta grande risco para a Democracia e para o original dono do poder, o povo. Como 

demonstrado neste artigo, quando essa divisão e harmonia que deve existir entre os poderes é de alguma forma 

afetada, corre-se o risco de perder-se a liberdade prejudic
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